Projeto de Emenda à Lei Orgânica N.° 001/11

Altera art. 42 da Lei Orgânica do Município de Araxá, de 21 de março de 1990.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a Emenda: 

Art. 1° - Altera o art. 42 da Lei Orgânica do Município de Araxá, que passa a viger com o seguinte texto:

“ Art. 42° - A Câmara se reunirá, ordinariamente, na sede Município, independentemente de convocação, de 2 de fevereiro a 22 de dezembro, em sessão legislativa anual.” 
Art. 2° - Em conseqüência do aqui disposto, o parágrafo 2° do art. 25 do Regimento Interno passa a ter a mesma redação do caput do art. 1° desta Emenda à Lei Orgânica. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Rômulo Maneira em 08 de fevereiro de 2011.
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